
Quarta-reiia, i.í de Í .KÍ i r o 

L E I N. 2.529, D E U DK J A M E I K O D E 1954 
Dispõe sobre a .níegraçãc n a Tabe ia 111, 

da Par te Permanente , do Quadro d a Secre
ta r i a d a Ag r i cu l tu ra , de cargo da carre i ra de 
Médico, que especiíica 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E f c T A D O D E SÃO P A U L O , isando das atribuições aae 
lhe são conferidas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembt-')? Legis lat iva aecrete 
e eu promulgo a seguinte ' e i : 

A.nigo J..o — Passa a i/itegtír a. Tabe la I I I , da Par t e 
Permanente do Quadro da Secre tar ia da Ag r i cuHura . 1 
(um) cargo da classe ' ' U ' ' da carre i ra de Médico, de 
idênticas tabela e parte do Quadra da Secretar ia da Saú
de Pública e d a Assistência Sócia! do aua l é x!upa':t« 
Pau lo de Me l l o F re i r e . 

Art igo 2.o — No corrente jxeí cicio s funciouárú a 
que se refere o art igo an teVor con t inuara a perceber v en 
cimentos por conta da dotação -correspondente ao cargo 
por ê'.r ocupado. 

A i . i g o 3.o — O título de lOiiicaçác do fuujlonádo 
abrangido pela presente le i sera Apostilado pelo Secretá
rio da A g r i c u l t u r a . 

Ar t i go 4.o — Es ta le i en t ra ra e m rigor n a aa ta ae 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo aos 12 
de janeiro ti-- 1954 

L U C A S N O G U E I R A 3 A H C E 2 
Renato Costa U m a 
Paulo Cesar de Azevedo An ;anes 

Pub l i cada n a D i r e to r i a Gei-ü l a Secre tar ia de Espa
do dos Negócios do Governo, aos 12 de leneiro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
, : : D i re tor G e r O — -nbstitutr- v 

D I A K I O O F I C I A L _ 
do Sttado ét Sã« fruto [B. V. do Brasil) 
LEI N. 2.5!)',' D E 11 D E JANEIRO D E 1354 

Jüfespõe sobre a criação de ora curso de 
aperfeiçoamento anexo ao Instituto de Edu
cação de Firassonunga. 

Retificação 
iNo ar t igo a.o, onde se lê: 
" A ma t r i cu l a a n u a l deste curso não poderá exece-

N ú m , 9 — Ano 64.° 

seder 

Le i a - se . 
' A m a t r i c u l a anuas deste curso não poderá ex-

IEI V ÍXO O F ; M )V\E5üU D E 1954 

Dispõe sobre p" orr estacão do prazo p r e 
visto no artigo Z.o do Decreto-lei n. 16.687, 
de 31-12-46 e *rtigo Î .0 da f-ei n. 16 de 36-
11-47. 

L U C A S N O G U E I R A GíiRCliZ. G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i . 

PAÇO S A B E R que a Assewotéia l eg i s l a t i va decrete 
e eu promulgo a seguinte . e i : 

Ar t i go l .o — F i c a revigorado, até 26 de. ju lho de 1954. 
o prazo de conclusão das obras ti3 hoso i ta l dos segura
dos do Inst i tuto de Aposentador ia e Pensões dos E m p r e 
gados em Transportes e Cargas, e*a construção no b a r r o 
do Ip i ranga , da C a p i t a l do estado, a que a ludem o a r 
tigo 2.0 do Decre to- le i n . 16.687, de 31 de dezembro de 
1946, e o art igo 2.o d a Lei n . 16, l e 25 de novembro de 
1947, conforme escr i tura l av rada no 19 o Ofício de Notas 
da Cap i t a l , a 26 de .iulho de .''-948. 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará =m rigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 12 
de jane iro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C K Z V 
José Ataliba Leonel 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 12 de j ane i ro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor G e r a l — Subst i tuto 

LE I S. 2.531, D E 12 D E J A N E I R O D E 195* 
Trans fere pa ra a Secretar ia do T raba lho , 

Indústria e Comercio , o serviço cr iado pela Lei 
n. 1.555, de 31 de slrzembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l a i : 

Ar t igo l . o — F i c a transfer ido da Secretar ia da Saú
de Pública e da Assistência Soc ia l , Dara a Secre tar ia do 
Trabalho, Indústria e Comércio, e anexado ao Serviço de 
Higiene e Segurança do T raba lho , o serviço cr iado pola 
L e i n . 1.555, de 31 de dezembro de 1951 

Ar t igo 2,o — Todos os servidores c iv is e mi l i tares , bem 
c o m o os das autarquias, dos sorvkos indust r ia i s do E s 
tado e da Univers idade de São Pau lo , em contacto som 
raios X e substâncias radioat ivas, terão dire i to a : 

I — regime máximo de ' v in te ° qua t ro ' 1 t o r a s 
semanais de t r i b a l h o ; 

n — férias de 20 (vinte) d i a * consecutivos, por se
mestre de at iv idade prof issional- não a c u m u 
láveis; 

H l — gratificação ad i c i ona l , d^ 35% ( t r in ta e c inco 
por cento) do vencimento; 

I V — aposentador ia aos 85 anos de idade. 
Ar t i go 3 .0 — Os serviços competentes, de pessoa), 

manterão em d ia as relações ncxnim>s dos servidores bene
ficiados por esta l e i e indicarão os respectivos cargos 
ou funções, dotação e loca l de t raba lho . 

Art igo 4.0 — A s autor idades competentes de t e rmina 
rão o afastamento imediato, do t raba lho, de todo serv i 
dor que apresente indícios de lesões radiológicas orgâ
nicas ou funcionais 3 poderão a t r i bu i r - l h e , conforme o 
caso, tarefas sem ri3eo de irradiação ou conceder- lhe l i 
cença "ex-of íc io" p a v a t ra tamento de saúde, n a fo rma 
da legislação vigente. 

Art igo 5.0 — Não serão abrangidos por esta l e i : 
I — os servidores que, no exercício de tarefas aces

sórias ou auxi l iares, f iquem expostos às irradiações ape
nas em cará te- ?spoiádíco e ocas ional ; 

I I — os servidores que, embora enquadrados n o d i s 
posto no art igo 2 .0, este jam afastados do exercício de 
suas atribuições, salve nos casos de desempenho de a t i 
vidades idênticas ao que prescreve o c i tado art igo, ou 
quando e m licença pt,ra t ra tamento de saúde, o u pa ra 
gestantes e nos casos comprovados de doença adqu i r i da 
n o exercício de «suas funções. 

Art igo 6.0 — As instalações of ic iais e paraestata is 
de raios X e substâncias radioat ivas sofrerão revisão se
mestral , nos termos da legislação vigente. 

Ar t i go 7.0 — O Poder Execut ivo regulamentará a 
presente le i , dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, e es
tabelecerá as medidas de h ig iene e segurança no t r a b a 
lho necessárias à proteção do pessoal que m a n i p u l a r raios 
X e substâncias radioat ivas , con t ra acidentes e doenças 
profissionais, e reverá anua lmente as tabelas de prote
ção. 

Art igo 8.0 — As despesas com a execução da p r e 
sente le i correrão por conta das verbas próprias dos or
çamentos estaduai e das autarquias e serviços indust r ia i s , 
respectivamente. 

Ar t igo 9.o — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio ço Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 12 
de jane iro dé 1954, 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Ataliba Leonel 
Paulo Cesar de Azevedo Antunes 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 12 de jane i ro de 1954. 

Carlos de A lbuquerqne Seiffarth 
Di re to r G e r a l — Subst . 

D E C R E T O N . 23.025, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Aprova o orçamento d a Bo lsa O f i c i a l de 
Café e Mercador ias de Santos, para o exercí
cio de 1954. 

Retificação 
No Quadro da Designação da Despesa — V-srba n . 2 

_ Código 450, onde se lê : 
" ( a r t . 86 do Decreto n 16.280 de 17 de outubro de 

1946)" ; 
le ia-se: 
" ' a r t . 86 do Decreto n . 16.208 de 17 de outubro de 

• 946 ) " 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
D E P A R T A M E N T O D E ESTATÍSTICA 

A T O D O DIRÜTOR G E R A L , D E 12 D O C O R R E N T E 
Concedendo, nos termos dos art igos 144-1 e 155 le t ra 

•':„" do decreto-lei n . 12.273 de 28 de outubro de 1941, SO 
dias de licença em prorrogação, para t ra tamento d3 saúde, 
a pa r t i r de 2 do corrente, a s r a . J u d i t h F o m m M a n g i n da 
C u n h a , estatístico classe " M " da P P - I I I do Q S G . , l o 
tada neste Depar tamento , 

U N I V E R S I D A D E D E SÃO PAULO 

* - . R E I T O R I A 

PRESTAÇÕES D E C O N T A S , A B O N A D A S 

P r o c . n . 18.879-53 — D C A S — P ro f . An ton i o Augus 
to Soares Amóra — C r $ 3.500,00 — Verba n . 2-400. 

Procs. ns. 19.990, 20.578, 20.579 e 20.780-53 — F F C L — 
Sr . Eduardo Marques da S i l v a Ayrosa — Cr$ 14.000,00, . . 
5.400,00, 2.000,00 e 400,00 — Verbas n s . 20-398, 22-431, . . 
22-430 e 22-401 — respect ivamente. 

P r o c . 20.181-53 — F F C L — Depar tamento de Física 
— C r $ 15.000,00 — Despesas com o Gerador V a n de G r a -
af f . 

P rocs . n s . 20.266, 20.470, 20.471, 20.472, 20.474 e .. 
20.475-53 — I O — S r . Marcos Osório Montenegro — Cr$ 
640,00, 1.500,00, 500,00, 2.000,00, 1.200,00 e 1.500,00 — V e r 
bas n s . 40-428, 40-402, 40-324, 40-400 40-311 e 40-431 -
respect ivamente. 

P r o c . n . 20.272-53 — I A G — S r . An ton io Marques 
de A b r e u — Cr$ 1.500,00 — Verba n . 36-400. 

P r o c . n . 20.363-53 — E P — S r . Henr ique Guedes So 
br inho — Cr$ 5.000,00 — Ve rba n . 8-400. 

P r o c . n . 20.441-53 — D C A S — S r . An ton io Augus tu 
F i r m o da S i l v a — Cr$ 1.000,00 — Ve rba n . 2-431. 

P rocs . n s . 20.442 e 20.552-53 — D C A S — S r . G e r a l 
do B o r b a S a l d a n h a — CrS 3.000,00 e 2.500,00 — Verbas 
n s . 2-490. 

P roc . n . 20.569-53 — D C A S — s r . Guel fo Oscar 
C a m p i g l i a — C r $ 2.000,00 — Verba n . 2-490. 

P rocs . n s . 20.809, 20.810 e 20.811-53 — F C E A — S r . 
E d m u n d o D i a s B a p t i s t a — CrS 800CO, 2.500,00 e 
3.000,00 — Verbas ns . 32-301, 32-311 e 32-400 — Respec
t i vamente . 

P rocs . ns . 20.812 e 20.813-53 — F C E A — S r . E d 
mundo D i a s B a p t i s t a — Cr$ 250,00 e 500,00 — Verbas ns 
32-430 e 32-431 — respect ivamente. 

Procs . n s . 20.814, 20.815. 20.817 e 20.818-53 — I A — 
S r . E d m u n d o D ia s B a p t i s t a — Cr® 416,60, 833,40, 216,60 e 
983,40 — Verbas ns . 34-301, 34-311. 34-430 e 34-431 -
respect ivamente. 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
D E C R E T O D E 11 D C C O R R E N T E 

Retificações 
Promovendo, nos termos do art igo 64, do D L . UOíS, 

de 26-4-1940, o bachare l Cassiano Marcondes Range l , ju i z 
de dire i to da l . a vara da comarca de Presidente p r u d e n 
te (3.a entrância), ao cargo de ju iz de direito da 21 a 
va ra c r i m i n a l da comarca de São Pau lo (4.a entrància). 

Nomeando, nos termos do art igo 35 do D L . 10.000, de 
24-2-1939: 

o bachare l Gera ldo Rodovalho, para exercer o cargo 
de promotor subst i tuto com sede em São José dos C a m 
pos, da P P - Q J , cr iado pelo a r t . l . o da L e i 2458, de 30-
12-53; 

o bachare l José Car los V i e i r a de Camargo , para exer
cer o cargo de promotor subst i tuto com sede ein I tapet i -
n inga , da P P - Q J . cr iado pelo a r t . l . o da L e i 2458, de 
20-12-53. 

SEGURANÇA PÚBLICA 
D E C R E T O S D E 11 DO C O R R E N T E 

Nomeando : 
nos termos do art igo 16, Item IV , do Decreto- le i n . 

12.273, de 28 de outubro de 1941, combinado com o art igo 
10 da L e i n . 199, de l . o de dezembro de 1948, em caráter 
excepcional , os beis: 

José Bosco V i e i r a , pa ra exercer, inter inamente , cargo 
da classe " M " da car re i ra de Delegado de Polícia (De . 
legado de 5 .a classe), do Q S S P — P P — I I I , em vaga decor
rente d a promoção do Bél. A r inos Tapajós Coe lho Pere i ra , 
por decreto publ icado em 15 de dezembro de 1953, devendo 
a lotação ser fe i ta por ato do Secretário da Segurança 
Pública, de acordo com o Decreto n . 15.191, de 26 de o u 
tubro de 1945, onerando a despesa a verba n . 92-0-01-011; 

R a u l Corrêa de A l m e i d a Cesar p a r a exercer, i n t e r i n a 
mente, cargo da classe " M " da car re i ra de Delegado de 
Polícia (Delegado de 5.a classe), do Q S S P — P P — I I I , em 
vaga decorrente da promoção do Bél. João M i l a n e z cia 
C u n h a L i m a , por decreto publ icado em 15 de dezembio 
de 1953, devendo a lotação ser fe i ta por ato do Secretá
r i o da Segurança Pública, de acordo com o Decreto n . 
15.191, de 23 de outubro de 1945, onerando a despesa a 
verba n . 92-0-01-011; 

José A r a c y D i a s de Me l o para exercer, inter inamente , 
cargo da classe " M " d a car re i ra de Delegado de Polícia 
(Delegado de 5 .a classe), do Q S S P — P P — I I I , em vaga 
decorrente da promoção do Bél. A l ao r Le i te A m a r a l , por 

, decreto publ i cado em 15 de dezembro de 1953, devendo a 
lotação ser fe i ta por ato do Secretário d a Segurança 

Pública, de acordo c om o Decreto n . 15.191, de 26 de 
outubro de 1945, onerando a despesa a verba n 
&2-0-01-011; 

I v an de A l m e i d a K.ntaleão pa ra exercer, i n t e r i n a m e n 
te, cargo da classe " M " da car re i ra de Delegado de P o 
l i c i a (Delegado de 5 .a classe), do Q S S P — P P — I I I , em vaga 
decorrente da promoção do Bél. João Jac in to de A l m e i d a 
Júnior, por decreto publ icado em 15 e 16 de dezembro de 
1953, devendo a lotação ser fe i ta por ato do Secretário d a 
Segurança Pública, de acordo com o Decreto n . 15.191, 
de 26 de outubro de 1945, onerando a despesa a verba n . 
82-0-01-011. (Publ icado novamente por terem saldo som 
incorreção); 

E m v i r tude de habüitaçáu em concurso, nos termos do 
art igo 16, i t e m I I , do Decre to- le i n . 12,273, de 28 de o u 
tubro de 1941, e de acordo c om o art igo 6.o da L e i n . 
1.452, de 26 de dezembro de 1951, A r m a n d o Roque da Rosa , 
Sebastião Bastos , Rubens Passos, Bened i to Santos e José 
dos Santos p a r a exercerem, em estágio probatório, cargos 
de Servente classe " E " da car re i ra de Se r v en t e .Ccn t inuo -
For te i ro Q S S P — P P — I I I , em vagas decorrentes das p romo
ções de M a r i o Amâncio da S i l v a , A lc ides S i l v a , A l v i n o José 
do Nasc imento , Teotónio Pe r e i r a Plácido e de A l t i n o G o n 
çalves de O l i v e i ra , por decreto publ icado em 24 de dezembro 
de 1953, f icando lotados no Gab ine te 'do Secretário, e m 
claro proveniente da aposentador ia de A b e l de Souza, po r 
decreto publ icado e m 2 de a b r i l de 1953, n a D i r e t o r i a do 
Serviço de Trânsito, em c laro proveniente d a remoção de 
I racema José Amâncio, por ato publ icado em 9 e 10 de 
Setembro de 1953; n a D i r e t o r i a G e r a l , em claros decor
rentes da exoneração de Franc isco Neves, por decreto p u 
bl icado em 24 de outubro de 1953, e do fa lec imento de 
Florêncio de Leon , ocorr ido e m 17 de dezembro de 1953, 
o n a Esco la de Polícia, e m claro decorrente da aposenta
dor ia de José G a l d i n o dos Santos, por decreto publ i cado 
em 31 de outubro de 1953, onerando a despesa às verbas 
n s . 70-8.04.0-01-011, 128-8.26.0-Ol-OU. 72-8.20-0-01-011 e 
145-8-32.0-01-OU. 

Concedendo, nos termos do art igo 98 da Constituição 
do Estado, de 9 de ju lho de 1947, mais a sexta úsiie dos 
vencimentos aos S r s . : 

D o r i v a l E d m u n d o de Moraes , escrivão de Po l i c i a c las 
se " O " , d a Q S S P — P P — I I I , lotado no Depar tamento de 
Investigações, visto contar ma is de v inte e c inco (25) 
anos de efetivo exercício, conforme provou com a c e r t i . 
dão n . 240, expedida em 22 de dezembro de 1953, peia D i 
retor ia do Pessoal da mesma Secretar ia onerando a des
pesa a verba n . 93-8.24.0-01-013; 

Felício Console, Invest igador de Po l i c i a ciasse " N " , 
do QSSP—PP—7X1 , lotado no Corpo de Investigadores e 
classi f icado no Depar tamento de Investigações, visto c o n 
tar mais de v inte e c inco (25) anos de efetivo exercíeio, 
conforme provou com a certidão n . 239, expedida em 22 
de dezembro de 1953, pela D i r e t o r i a do Pessoal ria mes
m a Secretar ia , onerando <\ desoesa a verba n 
117-8.25.0-01-013. 

Exonerando a pcílíí.o, nos termos do art igo Ü'Ó. pará
grafo l . o , l e t ra " a " , do Decre to - l s i n . 12.273". de 28 de 
outubro de 1941, a pa r t i r de 21 de novembro de 1953 o 
S r . Wa ldemar Pe re i ra de Ca r va lho de cargo da classe 
" G " da car re i ra de Escriturário do Q S S P — P P — I I I , l o ta 
do no Depar tamento de Investigações, que ocupava em 
caráter inter ino, por ter sido nomeado p a r a outre cargo. 

T rans fe r indo a pedido, nos termos do art igo 68, i tem 
I, combinado com o art igo 75 do Decreto- le i n . 12.273, 
de 28 de outubro de 194), e com o Decreto n 14.772, de 
9 de j u n h o de 1945, por p e rmuta : 

Cecília de F re i t as Corrêa Mer.des, Escriturário c las
se " H " , do Q S S P — P P — I I I , lo tada n a D i r e t o r i a G e r a l 
da Te fer ida Secretar ia , pa ra i gua l cargo do Quadro da 
Secretar ia do Traba lho , Indústria e Comércio, ocupado 
por E ide r Cas tor da Nóbrega lotado no Depar tamento 
da Produção Indus t r i a l ; 

E ide r Cas tor da Nóbrega, Escriturário classe - ' H " , da 
Tabe la I I I da Par t e Permanente do Quadro da Secretária 
do Traba lho , Indus t r i a e Comércio, lotado no D e p a r t a 
mento da Produyão Indus t r i a l da refer ida Secretar ia , 
pa ra i gua l cargo do Quadro da Secre tar ia da Segurança 
Pública, ocupado por Cecília de Fre i tas Gqrrêfi Mendes, 
lo tada n a D i re to r ia Ge ra l 

To rnando ?em efeito o decreto ãe 22, puc i i cado em 
24 de dezembro de 1953, nos termos das Le is ns . 5S9, de 
29 de dezembro de 1949, e 1.611, de 17 de junho de 1952, 
promoveu — José Grecco de cargo da classe " I " a 

cargo da classe " J " da carre i ra J.e Dact i loscopista, do .. 
Q S S P — P P — I I I , c m vage, decorrente da aposentadoria de 
R a y m u n d o José Coe lho Barbosa, r>or decreto publ icado 
cm" 24 de feverelrc de 1953. 

F A Z E N D A 
D E C R E T O D E 5-8-1953 ; r 

Reíificaeão 

Dec larando compet i r nos termos do art igo 3 . 0 da Le i 
n . 2014, de 21-12-1952, aos inat ivos da G u a r d a C i v i l de 
São Pau lo , constantes da relação abaixo os seguintes pro
ventos anua i s : 

A par t i r de l . o de janeiro de 1953 - ' ; 

Inspetor Chefe de Agrupamento 

Vencimentos padrão " Q " C r$ 9S. 00ü,ül 
Sexta parte , . . C r $ 18.000,00 

To ta l C r $ 112.000,00 

Onde se lê: E r m i n d o Maruss i g 
Le ia-se : E r m i n i o Mart i ss ig 

T R A B A L H O INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

D E C R E T O D E 12-11-1953 

Retificação ? 

Aposentando, nos termos do artisço 92, da Constituição 
do Estado de São Pau lo , de 9 de iu lho de 1947, o sr . Ono 
fre Soares da S i l v a , F i s ca ! Sanitário classe " H " . iotado 
no Serviço de Hig iene e Segurança do Traba lho , da Se
cre tar ia do Traba lho , Indústria e Comércio, visto contar 
mais de t r i n t a anos de efetivo exercício, conforme t i ta lo 
de liquidação de tempo n . 1.070, expedido pelo D e p a r t a 
mento da Despesa da Secretar ia da Fazenda , arquivado n a 
processo G . 42.404-42 e mais as Certidões n s . 410 e 4 t i , 
expedidas pe la Secção de Pessoal, da re fer ida Secretar ia , 
com os proventos de C r$ 54 600,00, sendo C r$ 43.200.00 re
lat ivos ao vencimento integra l do cargo, C r$ 7.800,00, da 
sexta parte e C r $ 3.600,00 do Art igo 30 do A t o das Dispo
sições Const i tuc iona is Transitórias. — Vence pelo I n s t i tu 
to de Previdência do Es tado , 
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